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Câmara Municipal de Itapetininga
Estado de São Paulo 

Projeto de Lei nº 83/2022.

Dispõe sobre a denominaçãodo senhor Arlindo de

Paula Vieira à via pública que especifica.

Art. 1º Passa a denominar-se Rua Arlindo de Paula Vieira, a atual rua sem

nome, com início em Rua Maurício Ayres Martins e final em propriedade particular,

localizada no Distrito Morro do Alto, em nosso município, com extensão de 70,00 metros e

largura mínima de 5,00 metros.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das sessões, 28 de março de 2022.
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Câmara Municipal de Itapetininga
Estado de São Paulo 
JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,
Senhores(as) Vereadores(as)

O presente Projeto de Lei que ora submetemos à apreciação e deliberação desta

Egrégia Câmara Municipal tem por objetivo conceder homenagem póstuma ao senhor

Arlindo de Paula Vieira, denominando com o seu nome uma das vias públicas de nossa

cidade.

Sr. Arlindo de Paula Vieira, tinha 71 anos era casado com a Sra. Eva Corrêa,

com quem tinha dois filhos, Arlindo Filho e Ademir. Sempre morou no distrito do Morro

do Alto, onde tinha uma venda e era um comerciante que gostava de conversar com os

amigos na venda.

Sr. Arlindo era uma pessoa muito querida no Distrito, tinha um coração enorme

com as pessoas,ajudava no que dele precisassem, era muito atenciosoe admirados pela sua

generosidade com as pessoas que o procuravam.

Após uma vida de imensurável esforço e dedicação à família, veio a óbito no

dia 19 de abril de 2021, mas viverá e brilhará eternamente nos corações de todos os que

tiveram o privilégio de conhecer o homem querido e exemplar que sempre foi.

A homenagem que se presta a Arlindo de Paula Vieira é muito merecida e

servirá para eternizar o seu nome na lembrança de muitas e muitas pessoas, como exemplo

de ser humano que honroua sua passagempela vida.

Desta forma, na certeza da proverbial atenção do ilustre Presidente e dos

demais nobres Vereadores e convicto ainda, de que nossa propositura receberá aprovação

desta Colenda Casa Legislativa, aproveitamos a oportunidade para renovar os nossos

protestos de elevada estima e distinta consideração.

Sala das sessões, 28 de março de 2022.
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MARTINHO OE PAULA VIEIRA e TEREZA DOMIMIGUES VTÉIRA
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100CALDEFALECIMENTO
NESTE SUSDISTRITO, EM DOMICÍLIO

656, CENTRO, MORPO DO ALTO. SP

CAUSADAMORTE. - E

[causaINPETERMINADA,, INSOFICÊNCIA FERAL CRÓNICA, HIPERTENSÃO ARTERIAL SISTÊMICA,

SEPULTAMENTOCREMAÇÃO(ounicipmo e comun, se conhecido!

FOI SEPULTADO NO CEMITÉRIO HO BATRRO MORRO DO ALTO, NESTA

CIGADE.

NOMEE NUMERODL DOCUMENTO DOMÉDICOQUE ATESIGUO QRO
Dr. Fabio Henzique de Oliveira flbeiro CRM Nº 163550

AVERBAÇÕES/ANQTAÇÕES À ACRESCER em

Registro festo em vinte é dois de abril de dois mal e vinte « um « cartetra de trabalho
a.* 93136 série nº 213, nascido em 28/04/1949 O falecido deixa bens e não deixa
testamento. Ignórs o declarante se cra eleitor. Deixa os filhos: Arlindo Filho, .

anos e ademir, com 46 anos. Era casado com EVA CORRÊA DE LIMA VIEIRA, aos 30/01/1988,]"
neste subdistrito. soh nº '6362, £is.52, LºB-22. NADA MAIS ME CUMPRIA CERTIFICARÍ ...

AAN00048550";

ANOTAÇÕES DECADASTRO -
O falecido deixa bens e não deixa testamento. fanora o declarante se uÍs clestor. Deixa
os filhos: Arlindo Filho, com4% anos e Ademir, com 46 anos. Era casado com EVA cosrêa DE
LINA VIEIRA, aos 30/01/1988, neste subdistrito. Os demais dados elencados “no item 12 da
artigo 80 da lei 6019/73, sas lanorados velo declarante .
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PROPRIEDADE CTTPARTICULAR RUA A SER DENOMINADASe
RUA FRANCISCO MARIA VIEIRA

 

S/ ESCALAEcroQUI PARA FINS DE DENOMINAÇÃO DE VIA POBLICA

4 atual Rua sem nome, com início em fua Maurício Ayres Martins e final
em Propriedade Particular, deverá receber uma nova denominação:

  
Largura minima: 5.00 METROS
oricio 112/2022 ,

VEREADOR MIGUEL ARCANJO MAXIMO DE JESUS E “Sua-AÚZZ 

RUA SENHORARLINDODEPAULA VIEIRA q
Localização: Morro do Alto O
Rua Mouricio Ayres Martins S
Extensão: 70,00 METROS — So


